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DESPACHO Nº 1.677 DE 13 DE JUNHO DE 2017. 

Voto 

 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o que consta 

do Processo nº 48500.003245/2016-50, decide: (i) conhecer do Recurso Administrativo interposto pela 

Companhia Energética do Ceará – Coelce contra o Auto de Infração 004/2014-SFE-ARCE e, no mérito, 

negar-lhe provimento; e, por conseguinte: (ii) manter a multa de R$ 7.919.372,22 (sete milhões, novecentos 

e dezenove mil, trezentos e setenta e dois reais e vinte e dois centavos), a serem recolhidos conforme a 

legislação vigente. 

 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 16.06.2017, seção 1, p. 40, v. 154, n. 114. 

 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/adsp20171677_1.pdf

